
 
 

 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.505/2025 
 

Aprova a oferta do Curso de Pós-

graduação Lato Sensu em Ministério 

Público Contemporâneo, no formato 

virtual, no Centro de Estudos e 

Aperfeiçoamento Funcional do Ministério 

Público do Estado do Espírito Santo – 

CEAF/MPES. 

                                                         

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

9.009/2025 (Processo E-docs nº. 2024-9SKJ9/CEE-ES nº. 415/2024), aprovado na Sessão 

Plenária do dia 18-02-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar a oferta do Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Ministério Público 

Contemporâneo, no formato virtual, com 120 (cento e vinte) vagas iniciais anuais, no Centro 

de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado do Espírito Santo – 

CEAF/MPES, situado na Rua Procurador Antônio Benedicto Amâncio Pereira, n°. 121, Bairro 

Santa Helena, Edífico Promotor Edson Machado, munícipio de Vitória, ES, vinculado ao 

Ministério Público do Estado do Espírito Santo, pelo período de 05 (cinco) anos, a partir da 

publicação desta resolução. 

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do Curso citado no caput está anexa a esta 

Resolução. 

 

 

Vitória, ES, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.505/2025 

Curso de Pós-graduação Lato Sensu em Ministério Público Contemporâneo- formato virtual 
 

 
 

 


